
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATAÇÃO DIRETA – ART. 75, INCISO VIII DA LEI 14.133/2021 

 

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 75, inciso VIII da Lei nº 14.133/2021. 

 

1.    OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

                       

Constitui o Objeto da presente a contratação em caráter emergencial de empresa 

para fornecimento de um inversor 10 CV, tensão de entrada 220v bifásico, tensão 

de saída 220 trifásico para atender a bomba submersa do poço artesiano do 

bairro serrinha no município de Ouro Fino - MG, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I – Termo de 

Referência/Especificações do objeto do Edital e seus anexos. 

 

1.1 DESCRIÇÃO 

 

Justifica-se a contratação em caráter emergencial de empresa para fornecimento de um 

inversor 10 CV, tensão de entrada 220v bifásico, tensão de saída 220 trifásico para 

atender a bomba submersa do poço artesiano do bairro Serrinha no município de Ouro 

Fino-MG, em razão da necessidade de manter em pleno funcionamento o poço 

artesiano e sua prestação de serviços a população. Atualmente, o bairro Serrinha é 

abastecido por 1(um) poço artesiano profundo, que capta a água e abastece a caixa de 

água para distribuição a população do bairro. Ocorre que há anos o problema de 

chegada de energia ao bairro é caótica e sem resolução pela Companhia de Energia de 

Minas Gerais – CEMIG. A linha de alimentação de toda a rede é monofásica 

acarretando picos intensos de energia em todo o sistema e ocasionando a queima de 

equipamentos, no caso, a bomba submersa do poço artesiano profundo. Mesmo com 

reinvindicações da população e do governo municipal, até o presente momento não foi 

solucionado o problema. Via de consequência, restou a danificação da bomba 

submersa do referido poço artesiano, prejudicando e desabastecendo inúmeras 

residências com a falta de água. Para minimizar o problema e diminuir custos 

recorrentes com a retirada, compra de nova bomba e recolocação, ressalte-se, custos 



 

elevados a cada evento, faz-se necessário a imediata aquisição de um inversor 10CV 

entrada de tensão monofásico 220v e saída 220 trifásico para modular a carga elétrica 

na bomba e evitar a queima e desabastecimento constante da população residente no 

bairro Serrinha.  A substituição imediata da bomba submersa queimada, induz a 

necessidade da aquisição com maior brevidade possível devido a possibilidade de 

desabastecimento a população. Também é preciso destacar que o poço artesiano atende 

um número considerável de moradores do bairro dos Serrinha, onde a descontinuidade 

dos serviços afetaria grande parte destes moradores, sendo que o DMAAE possui 

somente 1(um) único poço artesiano para abastecimento do referido bairro.  A 

realização de processo de licitação modalidade dispensa em caráter emergencial a 

aquisição deste objeto se justifica face ao interesse público, visando garantir o total 

funcionamento das atividades do DMAAE. 

 

2.    CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO BEM 

 

2.1 Só serão aceitos os equipamentos que estiverem de acordo com as especificações 

exigidas, estando sua aceitação condicionada à devida fiscalização dos agentes 

competentes. Não serão aceitos serviços cujas condições não sejam satisfatórias. 

 

2.2 Os serviços serão recebidos pelo Gerente Operacional Rafael Rodrigues Clepf do 

DMAAE. 

2.3 Os serviços deverão garantir nível de qualidade e desempenho. 

 

3.      PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO 

3.1.  Os serviços serão fiscalizados pelo Gerente Operacional Rafael Rodrigues Clepf do 

Departamento Municipal Autônomo de Água e Esgoto de Ouro Fino (MG). 

 

4.  CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO / FORNECIMENTO 

 
4.1. A entrega/execução do objeto deverá ocorrer conforme Execução dos Projetos, após 

o recebimento da Nota de Empenho pelo DMAAE, sendo entregue via e-mail 

(licitacao@dmaaeof.com.br) e presencialmente em duas vias. 

 

4.2.  O Serviço poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Terno de Referência e na Proposta, devendo ser 
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corrigidos/substituídos/refeito no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, às custas da 

Contratada sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

 

 

5 – DA VALIDADE DA PROPOSTA 

 

5.1. As propostas apresentadas terão validade de 60 dias; sem qualquer ônus a 

CONTRATANTE. 

 

6.       DO CONTRATO E PENALIDADES APLICÁVEIS 

 

Por se tratar de contratação que prevê a prestação de serviços, com a inclusão das 

penalidades a seguir sugeridas. 

 

6.1. A EMPRESA CONTRATADA será punida com o impedimento de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas neste contrato e demais cominações legais, nos 

seguintes casos: 

 

6.1.1. Apresentação de documentação falsa; 

6.1.2. Retardamento da execução do objeto; 

6.1.3. Falhar na execução do contrato; 

6.1.4. Fraudar na execução do contrato; 

6.1.5. Comportamento inidôneo; 

6.1.6. Declaração falsa; 

6.1.7. Fraude fiscal. 

 

6.2. Para condutas descritas nos itens 6.1.1, 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6 e 6.1.7 serão aplicadas 

multa de, no máximo, 20% do valor total estimado da licitação. 

 

 

 

 

 



 

6.3. DAS SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO: 

 

6.3.1. Pela inexecução das condições contratuais, a CONTRATADA ficará sujeita às 

penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito de licitar e contratar 

com o Município de Ouro Fino (MG) e/ou declaração de inidoneidade para licitar e 

contratar com a Administração Pública, de acordo com o artigo 156, da Lei Federal nº 

14.133/2021, sem prejuízo da responsabilização civil e penal cabíveis, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 

 

6.3.2. Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas decorrentes do 

descumprimento contratual: 

 

I - 0,6% (seis décimos por cento) por dia de atraso na prestação do serviço até o 

15º trigésimo) dia, sobre o valor do contrato; 

II - 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, no caso de atraso na prestação 

dos serviços superior a 15 (quinze) dias, com a consequente rescisão contratual; 

III - 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor do contrato, no caso da 

adjudicatária, injustificadamente, desistir do mesmo ou causar a sua rescisão. 

 

6.3.3. O valor das multas aplicadas, após regular processo administrativo, deverá ser pago 

por meio de guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis a 

contar da data da sua aplicação. 

 

6.3.4. Para assegurar o cumprimento de obrigações definidas neste Contrato como de 

responsabilidade da CONTRATADA, a Administração poderá reter parcelas de 

pagamentos  

 

contratuais ou eventuais créditos de sua titularidade, bem como executar garantia prestada 

ou interpor medida judicial cabível. 

 

6.3.5. As sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente, de acordo com a 

gravidade do descumprimento, após regular processo administrativo, garantido o 

contraditório e a ampla defesa. 



 

 

6.3.6. As multas e penalidades previstas neste Contrato não têm caráter compensatório, 

sendo que o seu pagamento não exime a CONTRATADA da responsabilidade pela 

reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos causados à Administração por atos 

comissivos ou omissivos de sua responsabilidade. 

 

7. DOS DOCUMENTOS EXIGÍVEIS PARA CONTRATAÇÃO: 

 

7.1.    Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando se sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 

de documentos de eleição de seus administradores; 

 

7.2. Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 

 

7.3. Prova de regularidade fiscal para com os tributos e contribuições federais; 

 

7.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, 

emitida pela Caixa Econômica Federal; 

 

8. DO PAGAMENTO 

 

O pagamento decorrente da concretização do objeto desta licitação será efetuado pela 

Tesouraria do DMAAE, por processo legal, mediante apresentação da Nota Fiscal. O 

prazo para pagamento será até o 10º (decimo) dia útil após a entrega da respectiva nota 

fiscal, após a devida comprovação do fornecimento nas condições exigidas e apresentação 

dos documentos fiscais devidos. 

Caso haja quaisquer problemas na emissão da(s) nota(s), a(s) mesma(s) deverá (ao) ser 

trocada(s) e o prazo para pagamento só passa a contar a partir da data de sua correta 

reapresentação. 

No caso de aplicação de alguma multa o pagamento ficará sobrestado até a integral 

quitação da mesma. A contratante poderá se assim entender, descontar o valor de multas 

porventura aplicadas, em quaisquer pagamentos que realizar à EMPRESA 

CONTRATADA. 



 

 

09. DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS E DA RAZÃO DA ESCOLHA DO 

FORNECEDOR  

 

Nos termos do disposto no art. 72 da Lei nº 14.133/2021, os processos de contratação 

direta devem ser instruídos entre outros documentos, como a estimativa de despesa, razão 

da escolha do contratado e justificativa de preço, sendo a estimativa de preços 

estabelecida no art. 23 desta Lei. 

 

No caso em tela, foram colhidas três cotações de preços com profissionais do ramo de 

atividade relacionado ao objeto, e será publicada a manifestação de interesse para que 

eventuais interessados possam apresentar suas propostas.  

 

10.  VALORES MÁXIMOS ACEITÁVEIS 

10.1  O valor máximo estimado para a presente contratação é de R$ 5.880,99 (Cinco Mil, 

Oitocentos e Oitenta Reais e Noventa e Nove Centavos), considerando a média de propostas 

obtidas através das cotações até então apresentadas. 

 

Ouro Fino (MG), 05 de fevereiro de 2025. 

 

 

 

 
________________________________ 

Thiago de Souza Nunes 

Chefe de Manutenção Elétrica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


